
 

Linha de Apoio 217 807 369 (custo de chamada para a rede fixa nacional) 
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE  

POLÍTICA DE REMUNERAÇÕES DA SANTANDER TOTTA SEGUROS – COMPANHIA DE 

SEGUROS DE VIDA, S.A 

(emitida para os efeitos do artigo 92.º da Norma Regulamentar n.º 4/2022-R, de 31 de 

maio) 

 

A política de remuneração da Santander Totta Seguros – Companhia de Seguros de Vida, 

S.A., em vigor no exercício findo em 31 de dezembro de 2024, encontra-se globalmente 

conforme com a normativa aplicável, nomeadamente com o disposto no Regime Jurídico 

de Acesso e Exercício da Atividade Seguradora e Resseguradora (RJASR), com o disposto 

no artigo 275.º do Regulamento Delegado n.º 2015/35 da Comissão, de 10 de outubro 

de 2014 e com o disposto no capítulo IX da Norma Regulamentar n.º 4/2022-R, de 31 de 

maio, da ASF.  

 

A Política que se encontrava vigente no final do ano 2024 foi aprovada pelo Conselho de 

Administração em 29/11/2024, à exceção da Secção 5.3 (Retribuição dos membros dos 

órgãos sociais), a qual foi aprovada pela Comissão de Vencimentos em 23/12/2024 e 

pelo acionista único na mesma data de 23/12/2024. 

 

A avaliação interna independente foi realizada em 31 de março 2025, pelo Conselho 

Fiscal da Sociedade em cumprimento do artigo 90.º n.º 1 da Norma Regulamentar n.º 

4/2022-R, a qual foi ainda objeto de apreciação pelo revisor oficial de contas, em 8 de 

abril 2025, à luz do artigo 90.º n.º 3 e 4 da Norma Regulamentar n.º 4/2022-R. 

 

 

 


